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INTRODUÇÃO


O programa de trabalho da Câmara Municipal de Palmela para o ciclo 1998/2001 apresenta algumas indicações concretas para a promoção de um salto qualitativo no relacionamento e no trabalho em cooperação entre a autarquia e o associativismo do concelho de Palmela.


“Reforçar a cooperação e apoios ao associativismo cultural, através de protocolos para projectos e acções culturais e para a rentabilização dos equipamentos existentes para uso da comunidade” e “reforçar a utilização cultural de equipamentos associativos, através de protocolos de colaboração” (p. 12); “reforçar a cooperação e apoio aos clubes desportivos, através de protocolos para o desenvolvimento desportivo local” (p. 13); “reforçar a cooperação e apoio às instituições particulares de solidariedade social, através de protocolos que definam objectivos de desenvolvimento da rede de solidariedade” (p. 14); “apoiar comissões e associações de moradores como estruturas privilegiadas de participação organizada dos cidadãos na resolução de problemas locais e como parceiros para o desenvolvimento local” (p. 16); “para além do programa local de desenvolvimento do concelho, procuraremos construir programas locais de desenvolvimento, para cada freguesia e cada localidade. O que implica uma maior cooperação entre a Câmara e cada Junta de Freguesia; e entre as autarquias e o associativismo e as instituições de cada localidade” (p. 19): estes objectivos de trabalho para o presente mandato autárquico significam uma aposta clara na construção de um novo tipo de relacionamento entre autarquia e associativismo.


Tem sido objectivo da política municipal para o associativismo ir mais além de uma cooperação limitada a respostas e apoios pontuais a solicitações do associativismo, trabalhando para uma cooperação mais profunda orientada para o desenvolvimento cultural, desportivo e social e para o desenvolvimento local.


Para consolidar este salto qualitativo na cooperação entre autarquia e associativismo, a Câmara Municipal de Palmela promove um Programa Municipal de Desenvolvimento do Associativismo (Programa Associativismo), que terá como objectivos gerais: promover uma cooperação regular e aprofundada entre autarquia e associativismo, em todos os domínios de interesse para o desenvolvimento do concelho de Palmela, através da celebração de protocolos de cooperação; regulamentar e qualificar os apoios autárquicos ao associativismo; contribuir para a qualificação do associativismo e para as adaptações necessárias que respondam às novas exigências do nosso tempo e confirmem e reforcem o seu papel na vida local; enquadrar numa mesma estratégia o relacionamento da autarquia com a globalidade do associativismo e dar organizações do terceiro sistema independentemente da sua natureza e área de intervenção.


O Programa Associativismo integrará as seguintes linhas de acção:

1. Protocolos de Cooperação

2. Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo

3. Projectos Especiais de Cooperação

3.1. Projecto de Apoio à Gestão Financeira das Associações

3.2. Projecto de Apoio à Qualificação e Profissionalização de Recursos Humanos das Associações

3.3. Projecto Associativismo na Europa

3.4. Boletim do Associativismo

3.5. Projecto Informação do Cidadão

3.6. Parcerias e Projectos Locais de Desenvolvimento

4. Gabinete do Associativismo

O Programa Associativismo terá a duração de 3 anos, tendo como destinatários as associações, instituições de solidariedade social e outras instituições não lucrativas, devendo a sua execução ser objecto de uma avaliação anual e final com a participação das associações e instituições do concelho.

1. PROTOCOLOS GERAIS DE COOPERAÇÃO

Os protocolos de cooperação entre a autarquia e as associações passam a ser considerados um elemento fundamental no seu relacionamento. Os protocolos de cooperação explicitam os objectivos da cooperação entre autarquia e associações, tornando mais claro que se trata de uma verdadeira cooperação com dois sentidos: a autarquia coopera com uma associação para a concretização dos objectivos dessa associação, e ao mesmo tempo os objectivos dessa associação são de interesse para a comunidade local que a autarquia representa.


Os protocolos de cooperação definem áreas e temas específicos de cooperação em que autarquia e associações podem juntar esforços para, cada entidade dentro dos seus quadros legais e estatutários, atingirem objectivos de interesse para a comunidade local que, em separado, possam ser mais difíceis de alcançar.


Os protocolos de cooperação dão uma maior regularidade e estabilidade às associações e facilitam o planeamento do trabalho da autarquia, ao definirem quadros de cooperação com durações plurianuais.


Os protocolos de cooperação serão um reflexo da maturidade do relacionamento entre associações e autarquia, e uma forma de reconhecimento do papel insubstituível do associativismo na comunidade local.


Os protocolos de cooperação a estabelecer poderão assumir duas formas: protocolos gerais ou específicos. Os protocolos gerais definem uma cooperação global entre a autarquia e uma ou mais associações, para um período de um a três anos; os protocolos específicos definem cooperações pontuais ou temáticas entre a autarquia e uma ou mais associações.


A partir de 1999, a existência de um protocolo de cooperação será um factor a pesar favoravelmente na avaliação e definição de apoios autárquicos ao associativismo.

2. REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO

A prática do relacionamento entre autarquia e associações tem revelado a necessidade de uma actualização das “Normas de Apoio ao Associativismo”, em vigor há cerca de dez anos.


Entre os aspectos a actualizar e melhorar na regulamentação de apoios da autarquia ao associativismo, destacam-se:

· A necessidade de enquadrar os apoios autárquicos ao associativismo através de protocolos de cooperação;

· A necessidade de definir mecanismos que permitam um maior rigor na prestação de contas da utilização de dinheiros públicos;

· A necessidade de clarificar critérios de avaliação das propostas de acções e planos de actividade a apoiar pela Autarquia;

· A necessidade de distinção entre candidaturas anuais a apoios anuais aos planos de actividade e candidaturas a apoios para a realização de acções pontuais.

Neste sentido, a autarquia adopta um novo Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo.

3.
PROJECTOS ESPECIAIS DE COOPERAÇÃO
3.1.
PROJECTO DE APOIO À GESTÃO FINANCEIRA DAS ASSOCIAÇÕES

Algumas associações têm sentido dificuldades de organização contabilística e de gestão financeira resultantes da insuficiência de recursos disponíveis para uma gestão adequada às exigências do nosso tempo. Outras associações, mesmo com uma correcta organização contabilística e financeira, sentem dificuldades de acesso a informação especializada sobre fontes de financiamento e organização das respectivas candidaturas.


Em paralelo, o maior rigor na prestação de contas da utilização de dinheiros públicos é uma condição indispensável para a manutenção de apoios autárquicos ao associativismo.


Neste sentido, a autarquia promove, a partir de 1999 um Projecto de Apoio à Gestão Financeira das Associações, que terá como objectivos:

· Garantir apoio técnico qualificado à organização contabilística e gestão financeira das associações;

· Garantir acesso a informação especializada sobre fontes de financiamento e apoio técnico à elaboração de candidaturas

· Promover formação de dirigentes e activistas associativos nos temas de organização contabilística e gestão financeira das associações.

O Projecto de Apoio à Gestão Financeira das Associações poderá ter um regulamento próprio e um orçamento definido anualmente pela autarquia.

3.2.
PROJECTO DE APOIO À QUALIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

A insuficiência de recursos humanos qualificados é uma limitação que condiciona a quantidade e qualidade da actividade de algumas associações e instituições não lucrativas do nosso concelho. Algumas associações e instituições recorrem já a um número considerável de lugares de trabalho profissionalizado, embora não estejam esgotadas as possibilidades de criação de emprego nas instituições não lucrativas do nosso concelho.


A Câmara Municipal de Palmela participa actualmente num projecto piloto europeu, promovido pela Comissão Europeia (Empiric), que tem como objectivo a promoção da criação de emprego na área da cultura, em especial nas organizações do terceiro sistema (associações e instituições não lucrativas). No quadro desse programa, a autarquia decide promover um projecto experimental, com a duração de 3 anos, de apoio à qualificação e profissionalização de recursos humanos, destinado a todas as associações e instituições não lucrativas que desenvolvam actividades culturais.


Na execução deste projecto, a autarquia procurará articular recursos do referido programa europeu com recursos de programas nacionais (nomeadamente nas áreas do Emprego, Juventude, Educação e Acção Social) e recursos próprios da autarquia, para potenciar a qualificação de recursos humanos e experiências de profissionalização cujos encargos não sobrecarreguem financeiramente as associações e instituições do concelho.


A relação entre trabalho profissional e actividade voluntária é um problema não resolvido, no nosso concelho como no nosso país, subsistindo diversas opiniões e visões acerca do mesmo.


Sendo uma posição de princípio inabalável a não ingerência da autarquia nos assuntos internos das associações e instituições do concelho, a candidatura ao presente projecto é obviamente da exclusiva responsabilidade das associações e instituições interessadas em experiências de profissionalização e criação de emprego, nomeadamente na área da cultura.


O Projecto de Apoio à Qualificação e Profissionalização de Recursos Humanos poderá ter um regulamento próprio e um orçamento definido anualmente pela autarquia.

3.3.
PROJECTO ASSOCIATIVISMO NA EUROPA

Nos últimos anos um número crescente de associações e instituições do nosso concelho tem promovido contactos e intercâmbios internacionais. Em paralelo, quer a Comissão Europeia quer outras instituições internacionais promovem e apoiam a cooperação internacional de associações e instituições não lucrativas, sendo muitas vezes do desconhecimento das associações e instituições do concelho esses mecanismos de apoio e a forma de a eles concorrer.


Considerando de grande importância para o desenvolvimento do associativismo do concelho a intensificação de intercâmbios e participação em projectos europeus de cooperação, a autarquia promove o Projecto Associativismo na Europa, que terá como objectivos gerais promover o intercâmbio e a cooperação internacional das associações e instituições não lucrativas do concelho.


O Projecto Associativismo na Europa poderá ter um regulamento próprio e um orçamento definido anualmente pela autarquia.

3.4.
BOLETIM DO ASSOCIATIVISMO

As associações e instituições não lucrativas do concelho de Palmela sentem com alguma frequência as consequências das dificuldades de acesso a informação útil para a sua actividade e da insuficiência de espaços para troca de experiências.


Com a intenção de contribuir para ultrapassar tais dificuldades, a autarquia dinamiza a partir de 1999 um Boletim do Associativismo, publicação regular, com periodicidade a definir, que terá como objectivos essenciais constituir um espaço de informação útil e de troca de experiências entre associações e instituições não lucrativas do concelho, aberto à participação de activistas e dirigentes associativos.

3.5.
PROJECTO INFORMAÇÃO DO CIDADÃO

A necessidade de procurar novas funções de utilidade social para o associativismo, adequadas às necessidades e exigências da vida do nosso tempo e ao espírito associativo, e a intenção da autarquia de dinamizar uma rede de informação aos cidadãos do nosso concelho, utilizando os recursos de novas tecnologias de informação, desburocratizando serviços e prestando no local um conjunto de informações úteis aos munícipes reduzindo a necessidade de deslocações à sede do concelho, justificam o lançamento experimental deste projecto.


Através deste projecto, mediante candidaturas das associações ou protocolos entre associações e autarquia, visa-se dotar o concelho de uma rede informática de prestação de informação e serviços à população, instalada nas sedes das associações e instituições locais.


Neste sentido, a autarquia promoverá apoios específicos para a aquisição de equipamento informático, ligação à Internet e contratação de monitores, para a criação de centros de informação ao cidadão nas instalações associativas.

3.6.
PARCERIAS E PROJECTOS LOCAIS DE DESENVOLVIMENTO

As associações e instituições não lucrativas do concelho são hoje um factor de grande importância para o desenvolvimento das comunidades em que se inserem, cujo papel ultrapassa em muito os limites das áreas mais específicas de actividade que constituem a sua vocação principal.


Nos últimos anos as associações e instituições não lucrativas do concelho têm desenvolvido algumas experiências de parceria, nos domínios da cultura, do desporto, da educação e da acção social.


É assim natural que o objectivo assumido pela autarquia de conceder um lugar próprio ao desenvolvimento local (de cada localidade, de cada freguesia) no quadro da estratégia global de desenvolvimento do concelho, e de dar continuidade e dinamizar o trabalho em parceria, apresente um desafio ao conjunto das associações do concelho, parceiros naturais e privilegiados para a concretização desse objectivo.


Neste sentido, a autarquia promoverá apoios específicos a projectos de parceria que tenham como base a contribuição para o bem estar e a qualidade de vida das populações e para o desenvolvimento local. Uma atenção prioritária será dada a projectos de rentabilização das instalações associativas, nomeadamente em meio rural, através da promoção de actividades e serviços de utilidade para as populações.

4.   GABINETE DO ASSOCIATIVISMO

Para acompanhar a execução do Programa Associativismo, a Câmara Municipal de Palmela constituirá um gabinete técnico no âmbito do Departamento Sócio-Cultural, mantendo-se no entanto os canais de comunicação entre as associações e instituições do concelho e a autarquia actualmente existentes (eleitos do pelouro e serviços municipais que intervêm na respectivas áreas de actividade).
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